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Comemoramos vinte anos de vigência da Constituição-cida-
dã, do Estado Democrático de Direito, em que a pessoa humana é 
titular dos direitos, e não meramente objeto do poder discricioná-
rio a que tantas vezes fomos submetidos em quase duzentos anos 
de independência política.

Diferentemente das outras sete que a antecederam, a Cons-
tituição de 1988 não foi outorgada pelo governante do momento 
nem nasceu de um anteprojeto cerebrino enfiado goela abaixo da 
sociedade, mas foi construída de baixo para cima, resultado de 
intensos debates durante quase dois anos de Assembléia Nacional 
Constituinte e da ansiosa expectativa gerada por mais de duas dé-
cadas de governo de exceção.

Contudo, antes de discutirmos se a Constituição atendeu aos 
anseios que legitimaram a sua promulgação, que a fez recepcio-
nada com o entusiasmo que sucedeu naturalmente a um quarto de 
século de Governo autoritário, e que  permitiu, com até poucos 
solavancos, a regularidade da vida social e institucional nestas tu-
multuadas duas décadas, é necessário se apurar a qual Constitui-
ção estamos nos referindo.

Certamente o objeto de nossa comemoração não é o texto 
solenemente promulgado às dezesseis horas do dia 5 de outubro 
de 1988 pelo velho político conservador Ulysses Guimarães, Presi-
dente da Assembléia Nacional Constituinte.
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Seu texto, nestes vinte anos, sofreu mais de sessenta emen-
das constitucionais formais, e dezenas de projetos de outras emen-
das estão em tramitação no Congresso Nacional, sem mencionar as 
tentativas de estabelecer novamente o procedimento de revisão 
que permite a alteração da Constituição sem o quorum qualificado 
estabelecido pelo seu art. 60.

Aliás, correspondendo a um fenômeno que também é visto 
em outros países, estamos todos conscientes do alto custo políti-
co do debate pelo Poder Legislativo de temas mais complexos ou 
menos passíveis de consenso geral, através do processo de emen-
da constitucional ou de elaboração de leis; preferem muitos, até 
mesmo a classe política, que se protege do desgaste, que os tri-
bunais, a começar pelo Supremo Tribunal Federal, assumam a res-
ponsabilidade da decisão em temas controversos e metajurídicos, 
a exemplo do momento do início da vida humana como fonte de 
proteção jurídica.

Aliás, o legislador constituinte originário teve a grandeza de 
compreender a sua limitação ao esboçar o destino da nação, pois 
engatilhou autorizações aos agentes constituídos para não esperar 
a elaboração de leis na realização dos fins da própria Constituição, 
como se vê, por exemplo, no art. 5º, § 1º (as normas definidoras 

dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata) 
e § 2º (os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Fe-
derativa do Brasil seja parte).

O citado § 1º firma a distinção entre o texto ou o dispositivo, 
o artigo ou parágrafo, e a norma, considerando esta como a regra 
de conduta, no caso, definidora dos direitos e das garantias, cuja 
aplicabilidade imediata desnecessita, para sua incidência nos ca-
sos concretos, de lei que explicite o seu alcance.

Nos regimes constitucionais anteriores, esforçavam-se os 
professores de Direito Constitucional em explicar aos seus ávidos 
alunos que a supremacia da Constituição parava, muitas vezes, 
na inércia do legislador, pois a maioria das normas constitucionais 
eram consideradas como não exeqüíveis por si mesmas, carentes 
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da orientação legislativa... Enfim, interpretava-se e aplicava-se a 
Constituição de acordo com a lei votada pelas maiorias temporá-
rias das Casas Legislativas...

O § 2º refere-se a princípios, isto é, às diretrizes fundamen-
tais do sistema constitucional, espécie de normas que se contrapõe 
às regras ou aos preceitos, que são as normas mais específicas.

E quais serão os princípios adotados pela Constituição?
Serão aqueles decorrentes do Título I, justamente denomina-

do de princípios fundamentais, bem como todos os outros que re-
gulam os diversos sistemas que o texto constitucional, nem sempre 
elogiado em sua abrangência, reputou importantes o suficiente para 
lhes conferir o caráter de supremacia perante as demais normas.

Tome-se a expressão sistema como a ordenação das partes 
no todo, e daí vemos que a Constituição está muito além do tex-
to ou do escrito, apresentando-se como um conjunto de normas 
qualificadas pela supremacia perante as demais normas, e assim 
regulando os diversos aspectos do país que denominou, no seu art. 
1º, de República Federativa do Brasil.

Mas as normas somente são apuradas no momento de sua 
aplicação, submetidas ao conjunto de elementos então vinculan-
tes, constituindo processo típico do presente, embora vinculadas 
ao texto feito no passado. Neste sentido, o disposto no art. 126 do 
Código de Processo Civil repete, em termos similares, o que está 
no art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil: O juiz não se exime 
de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da 
lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; 
não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princí-
pios gerais de direito.

A Constituição não se resume ao texto, é um conjunto nor-
mativo que se apura em cada momento histórico.

Na época da Assembléia Nacional Constituinte, certamente 
o valor, o interesse ou a objetividade jurídica de cada tema é que 
conduziram os debates e levaram ao texto afinal promulgado.

Há valores ou fundamentos que se mostram intangíveis às 
alterações, pois são promessas duradouras das gerações anteriores 
às vindouras.
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Entre tais valores, distinguem-se os fundamentos incluídos 
no art. 1º e as tarefas da sociedade brasileira delineadas nos arts. 
3º e 4º, destacando-se a dignidade da pessoa humana como funda-
mento do individualismo filosófico, reitor do liberalismo político e 
da liberdade de empreendimento econômico.

São valores fundamentais que ecoam nas cláusulas de per-
petuidade da Constituição, como está no art. 60, e que dirigem os 
outros valores explicitados nos diversos sistemas a seguir regula-
dos, como a educação, a saúde, a ordem econômica e financeira, 
a organização do Estado, a família e outros.

Então, além da Constituição como um todo normativo, te-
mos diversas Constituições, de acordo com o tema tratado, como, 
por exemplo, a Constituição econômica, a Constituição verde, a 
Constituição eleitoral, a Constituição fiscal etc. As Constituições 
setoriais são Constituições axiológicas, valorativas, que são con-
sideradas pela parcialidade que instituem na perspectiva dos te-
mas.

Não se fala mais em Constituição integral, porque a socie-
dade saudavelmente diferenciada é imune ao totalitarismo hege-
mônico das eventuais minorias que empolgam o poder. O que há 
de integral é a pessoa humana, a dignidade de todo e qualquer ser 
vivo nascido de mulher, pois, em cada um de nós, há o universo 
que nos foi transmitido pelo Criador.

O texto somente se modifica pelas mutações formais da Cons-
tituição (emendas e revisão); as normas são apuradas em cada mo-
mento histórico; os valores afirmados pelo legislador constituinte 
há duas décadas não conduzem à imutabilidade conceitual ou, o 
que é pior, ao engessamento das idéias e à mumificação social.

 Pretender-se a rígida imutabilidade da Constituição é correr 
todos os caminhos para a ruptura institucional, nos ensina o mes-
tre Paulo Bonavides.

A Constituição não foi nem será. Somente pode ser percebi-
da como o presente, a supremacia atual das normas.

A Constituição é o que aí está.4  


